LEI Nº 2.518, DE  24/08/2004 

Altera a redação do art. 2º da Lei nº 1.999, de 03/05/99, que “Institui o Conselho Municipal de Turismo e dá outras providências”.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O art. 2º da Lei nº 1.999, de 03 de maio de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - O Conselho Municipal de Turismo será composto por representantes indicados pelos seguintes órgãos ou instituições:

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

II – 01 (um) representante da Fundação Acesita para o Desenvolvimento Social;

III – 01 (um) representante da rede hoteleira;

IV – 01 (um) representante do Instituto Estadual de Florestas – IEF;

V – 01 (um) representante da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de Prestação de Serviços de Timóteo – ACIATI;

VI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

VII – 01 (um) representante da Associação dos Técnicos Industriais de Timóteo – ATIT;

VIII – 01 (um) representante do entro de Educação Tecnológica de Timóteo – CEFET/MG;

IX – 01 (um) representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC;

X – 01 (um) representante da Universidade Presidente Antônio Carlos – UNIPAC;

XI – 01 (um) representante da Associação de Lazer dos Funcionários da Acesita – ALFA;

XII – 01 (um) representante do Centro Universitário do Leste de Minas Gerais – UNILESTE;

XIII – 01 (um) representante da Agência para o Desenvolvimento de Timóteo – ADT;

XIV – 01 (um) representante do Acesita Esporte Clube;

XV – 01 (um) representante da Assessoria de Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Timóteo;

XVI – 01 (um) representante da Câmara Municipal de Timóteo;

XVII – 01 (um) representante da Associação das Empresas Industriais de Timóteo – ASSEIT.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de agosto de 2004; 40º Ano de

                              Emancipação Político-Administrativa. 

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

